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ACÓ RDÃO 

Vis tos ,  re l a t ados  e  d i scu t idos  es tes  au tos  do  

PRO CESSO  Nº  176 0  / 2022 .   

ACO RDAM,  os  aud i t o res  da  2ª  Comiss ão 

D is c ip l i nar  do  Super io r  Tr ibuna l  de  J us t i ça  

Despo r t i va ,  p ro fe r i r  a  segu i n te  dec isão :   

Po r  ma io r ia  de  vo tos ,  com  a  ap l i caç ão  dos  

d i t ames  do  a r t igo  131  do  CBJD,  ABSO LVERAM 

O S ATLETAS  Gabr i e l  Ba rbosa  A l me i da  e  

G i o rg i an  Dan i e l  de  Ar rascaeta  Benedet t i .  Cont ra  

os  vo tos  dos  Aud i to res  Drs .  I u r i  Enge l  

F ranc esc u t t i  e  Ma rc e lo  V ie i r a ,  que  não 

c onhec i am  da  denúnc i a  

.  O  ju l gamen to  tev e  a  par t i c i pação  dos  Aud i to res  

Ca r l os  Eduardo  Pontes  Lopes  Ca rdoso  

(P res iden te ) ,  Iu r i  Enge l  F rancescu t t i ,  M arce l o 

V ie i r a  e  Was h i ng ton  Rodr i gues  de  O l i ve i ra  

( r e la to r ) .   

R i o  de  Jane i ro ,  1 6  de  agos to  de  202 2.  

 

WASHINGTO N RO DRIG UES DE O LIVEIRA  

Aud i to r - Re la tor  
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2 ª  COMISSÃO  DISCIPLINAR  

 

PRO CESSO  Nº  1760 /2022  

Par t ida :    C .R .  F l am engo  (RJ )  x  C lub  A th le t i co   

Pa ranaens e (PR)   

Categor ia :   p ro f i s s iona l ,   

Data :  Rea l i z ad a  em 27  de  j u lho  de  2022   

Compet ição:    Copa  do  Bras i l .   

Denunc iados :   G ab r ie l  Ba rbosa  A l me i da  e  G io rg ian  Dan ie l  de  

A r rascaeta  Benedet t i ,  a t l e ta s  do  C lube  de  

Rega tas  F lam engo .  

Audi to r–RELATO R:  Washington  Rodr igues de  Ol ive i ra   

 

I .  RELATÓ RIO  

  T ra ta -s e  de  P roc ess o  Dis c ip l i na r  dec or ren te  de  

no t íc i a  de  in f r ação d isc ip l i na r  despo r t i v a  p ropos ta  C lub  Ath le t i co  

Pa ranaens e ,  em fac e  de  G abr ie l  Ba rbos a  A l me i da  e  G io rg i an  

Dan ie l  de  Ar ras cae ta  Benedet t i ,  ambos  a t le tas  do  C lube de  

Rega tas  F lam engo .   
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 Em  parece r  lançado ,  o  Procu rado r  Despor t i v o ,  

G i ovan i  Rodr igues  M ar io t ,  op inou  pe l o  conhec im en to  e 

a rqu iv am ento  da  no t íc i a  de  i n f ração ,  v ez  que ,  s egundo ass i na lou ,  

os  lances  fo ram obs ervados  pe lo  á rb i t ro  da  par t i da ,  o  qua l  

c ons ide rou  que os  a tos  e ram pass í ve is  de  c ar t ão  amare lo .  

  A  me rc ê  do  pa rec e r  do  p rocu rado r  de  p is o ,  

houv e a  rem essa  ao  Douto  Proc urador  Ge ra l  do  STJ D,  nos  te rm os 

do  a r t igo  74 ,  pa rág ra fo  2º  do  CBJ D  -  a t rav és  de  ped ido  da  

no t i c ian te -  o  qua l  o fe r tou  a  p res en te  denúnc ia .  

  Ass i na le -se ,  a i nda ,  que  i n t im ado  pa ra  a  ses são 

de  ju lgamento ,  o  no t i c i an te  m an i fes t o u  seu  des i n te resse  na  

hab i l i t aç ão  com o te rce i r o  i n t e ressado .  

  E is  o  s inge lo  re la tó r io .  Dec ido .  

I I .  FUNDAMENTAÇÃO  

  Conforme d ispõe o  a r t i go  58 -B do  Cód i go  

B ras i le i ro  de  J us t i ça  Des po r t i va :  

“ Art .  58 -B.  As  decisões d isc ip l ina res  
tomadas pela  equipe de  a rb i t ragem duran te  a  
d isputa  de  pa rt idas,  provas  ou  equ iva len tes  
são  de f in i t i vas ,  não  sendo  pass íve is  de  
modi f i cação  pelos  ó rgãos judicantes  da  
Jus t i ça  Despor t i va .  ( I nc lusão  dada pe la  
Reso lução CNE nº  29  de  2009) .  

Pa rágra fo  Único .  Em caso de in f rações 
g raves que tenham escapado  à  a tenção da 
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equipe de  a rb i t ragem,  ou em caso de no tór io  
equívoco na ap l i cação das dec isões 
d isc ip l ina res ,  os  ó rgãos  judican tes  poderão,  
excepcionalmente ,  a penar  in f rações 
ocor r idas  na  d ispu ta  de  par t idas,  provas  ou 
equiva len tes .  ( I nc lusão dada pela  Reso lução 
CNE nº  29  de  2009 ) . ”  

 P r ime i ramente ,  en tendo  que o  a r t i go  em  

c omento  é  de  um a c on t rad iç ão  t e ra to lóg ic a  g igan tesc a .  

  O  capu t  do  a r t i go ,  r essa l t a  que  as  dec is ões  

d isc i p l i na res  tom adas  pe la  equ i pe  de  a rb i t r agem são  de f in i t i vas ,  

não  s endo  pass í ve i s  de  m od i f i cação  pe l os  ó rgãos  da  Jus t i ç a  

despo r t i v a .  

  Pos te r i o rmen te ,  à  me rcê  da  c on tundênc i a 

ace rca  da  imu tab i l i dade das  dec i sões ,  ass eve ra  que ,  

excepcionalmente ,  os  ó rgãos  da  J us t i ça  des po r t i va  pode rão  

m od i f i c a r  as  dec is ões  da  a rb i t ragem.  

   Ve j o ,  nesse  as pec to ,  que ,  a  r igo r ,  os  

r equ is i tos  ap res en tados  no  pa rágra fo  ún i co  são  deve ras  

s ub j e t i vos ,  dando m argem para  a tos  de  in te rp re taç ão que possam 

c o loca r  em dúv ida  a  p rópr i a  h ig idez  do  caput .  

    Pa ra  t an to ,  o  a r t i go  283  nos  apres enta  a 

f o rma da  res o lução das  om issões  e  lac unas  do  CBJ D,  qua l  se ja :  

“ Art .  283 .  O s casos omissos e  as  l acunas  des te  Código  serão 

reso lv idos  com a  adoção  dos  p r inc íp ios  gera is  de  d i re i to ,  dos 
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pr inc íp ios  que  regem este  Cód igo  e  das normas in te rnac ionais 

ace i tas  em cada modal idade ,  vedadas,  na  def in ição e  

qual i f icação de  in f rações,  as  decisões  por  analog ia  e  a  

apl icação subs id iá r ia  de  legis lação não  despor t i va .  (Redação 

dada pe la  Reso luçã o CNE nº  29  de  2009 )  (g r i fo  nosso) .  “  

  É  de  s e  ress a l t a r ,  que  a  redação  dada  ao  a r t igo  

5 8-B  do  CBJ D fo i  i nc o rpo rada  a t rav és  da  Reso luç ão 29  de  2009 

do CNE.  

 Oc or re  que ,  em março de  2018 ,  a  Assembl e ia  

G era l  Anua l  da  I FAB  ( I n te rnat ional  Footba l l  Associat ion  Board)  

aprov ou a  inco rpo ração  do  A rb i t ro  Ass is t en te  de  V ídeo –  AAV ,  

pass ando a  faz er  par tes  das  reg ras  de  jogo .  

  Dessa  f o rm a,  ao  t r a t a r  da  u t i l i zação  do  VAR a  

Regra  5 ,  i t em  4 ,  ass ina la :  

4 .  Árbi t ro  Ass is tente  de  Vídeo  –  AAV (VAR)   

O  árb i t ro  ass is tente  de  v ídeo AAV (VAR)  só se rá  

pe rmi t ido quando o organizador da  compet ição 

a tender  a  todos  os  requis i tos  do Protocolo VAR e  

aos  requ is i tos  de  imp lementação  (descr i tos  no 

Pro toco lo VAR)  e  t i ve r  receb ido pe rmissão por  

esc r i to  da  IFAB e  da  F IFA.   
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O  VAR pode auxi l i ar  o  á rbi t ro  apenas no caso de 

um ‘e r ro  c la ro,  óbvio  e  man i fes to ’  ou  ‘ i nc iden te  

g rave não pe rceb ido’  em re lação  a :  

 •  Go l /não go l ;   

•  Pêna l t i / não pêna l t i ;   

•  Ca r tão ve rmelho  d i re to  (não segunda 

Adver tênc ia  com Cartão  Amare lo -CA) ;   

•  Erro de  ident i f icação (quando o á rb i t ro  apl ica  

CA ou CV a  um jogador e r rado  da equipe 

in fra to ra ) .   

A  ass is tênc ia  do á rbi t ro  ass is ten te  de  v ídeo -AAV 

(VAR)  será  baseada na repe t ição do inc iden te .  O  

á rbi t ro  é  quem toma a  dec isão  f ina l ,  que pode  se r  

baseada  ex clus ivamente  nas  in fo rmações do  VAR 

ou  na rev isão que e le  p rópr io  f ize r  no campo.   

Exce to no  caso de  um inc idente  g rave 

despercebido ,  o  á rb i t ro  (e ,  se  necessár io ,  ou tros  

membros da equipe  de  a rbi t ragem em campo)  

deve  sempre  tomar  uma  decisão  (mesmo para  nã o 

penal iz ar  uma even tual  i n f ração ) .  Es ta  dec isão  só 

poderá  se r  modi f i cada  se  houver  um “e r ro  c la ro ,  

óbvio ,  mani fes to” .  
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  Pe l a  le i t u ra  do  nov o  regram en to  do  IFAB,  ao 

t ra ta r  do  á rb i t r o  de  v í deo  ( r eg ra  5 ,  i tem 4) ,  ve r i f i c a -s e  que  a 

l acuna que hav i a ,  e  que  dav a  guar ida  ao  a r t igo  5 8-B  do  CBJ D não 

m a is  ex is t e  (em  re l ação à  m oda l idade Fu tebo l ) .  

  Tan to  a  g rav i dade da  i n f raç ão que t enha 

escapado  à  equ ipe  de  a rb i t r agem  de  campo  ou  do  no tó r i o  

equ ívoco  na  ap l i cação  d e  suas  dec i sões ,  não  são  ma is  a t r i bu i ções  

da  J us t i ça  Despor t i v a  do  Fu tebo l ,  e  pass a ram a  se r  do  á rb i t ro  de  

v ídeo  

 Pe rmi t i r  que  perdu re  a  d is pos iç ão  do  a r t i go  58 -

B  do  CBJ D ,  conve r t e r i a  o  T r ibuna l  Des po r t i vo  em  um a te rce i r a  

i ns t ânc ia  d isc ip l i na r ,  na  qua l  s er ia  a  J us t i ça  Despor t i v a  não  

apenas  censo r  do  á rb i t r o  da  pa r t ida ,  m as  i gua lm ente  do  á rb i t r o  

de  v ídeo .   

  Ao  meu s en t i r ,  es ta r í amos  a  in te r f e r i r  

i ndev idam ente  na s  regras  do  j ogo  d is pos tas  pe l o  IFAB e  

aprov adas / i nco rporadas  pe l a  F IFA.  

  Es ta r íamos  c r iando o  VAR do  VAR,  em  ev iden te  

i nov ação das  regras  c r iadas  pe l o  IFAB/FIFA,  t a l  qua l  a  

j abu t i c aba,  como co i sas  que só  encont ramos  em  noss as  te r ras .   

  Conforme broca rdo  popu la r  “3  e r ros  não  s e  

c onv er tem em um ac e r t o ! ”   
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  No  c aso  em ques tão ,  fo i  j us tam en te  o  que  

oco r reu ,  na  m ed ida  em  que os  denunc iados  recebe ram uma 

adve r tênc ia  c om  o  c ar tão  ama re lo ,  e  cabe r ia  ao  á rb i t r o  de  v ídeo  

s uge r i r  a  ap l i caç ão  do  c ar tão  ve rm e lho  d i re t o .   

  Como  não  o  fez ,  pode r - se - ia ,  em  tese ,  hav er  a 

denúnc ia  ac erca  d a  c onduta  om iss iv a  dos  á rb i t ros  (de  cam po  e 

de  v í deo) ,  nos  te rm os  do  Cap í t u l o  V I I  do  CBJ D,  que  t ip i f i c am a s  

i n f raç ões  da  a rb i t ragem.   

  En t re t an to ,  não  há  denúnc i a  ace rc a  de  ta l  

a t i tude ,  cabendo ago ra ,  apenas  e  tão  s omente ,  à  Comi ssão  de  

A rb i t r agem a  aná l i se  da  c ondu ta  de  s eus  j u r i sd i c i onados .   

I I I .  DISPO SITIVO   

  Pe l as  razões  expos tas ,  conheço da  denúnc ia  

o fe r t ada  pe l a  Douta  P roc urador ia  Des po r t i va ,  en t re tan to ,  j u lgo -a  

i mp roc edente  abs o lv endo os  denunc iados  G ab r ie l  Ba rbosa  

A lm e ida  e  G i o rg ian  Dan ie l  de  Ar rascaeta  Benedet t i ,  ambos  a t le tas 

do  Cl ube de  Regatas  F l amengo .  

P.R. I .  

 
Rio de  Janei ro ,  16  de  agos to  de  2022 .  
WASHINGTO N RO DRIG UES DE O LIVEIRA  
Aud i to r -Re la tor  
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